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PORTARIA N.º 077, DE 30 DE OUTUBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a suspensão do desconto de 
1% do salário de servidores do SAAE 
filiados ao Sindicato de Servidores da 
Prefeitura (SEMPRE) incluindo a suspensão 
de novas filiações. 

 

O Diretor do SAAE, Sr. Esmeraldo Pereira Santos no uso das atribuições legais 

que lhe confere o Decreto Municipal que o nomeou como Diretor-Geral do SAAE, n.º 

016, de 05 de janeiro de 2021, conjugada com o disposto na Lei Municipal n.º 

3.816/2022, que dispõe sobre a Estrutura Organizacional e Administrativa do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto – SAAE Passos/MG; 

CONSIDERANDO que esta Diretoria solicitou ao Controle Interno desta 

Autarquia, na data de 24/10/2025, por meio do Ofício Interno n.º 171/2025, a análise 

documental de possível irregularidade na representatividade do Sindicato dos 

Servidores Públicos Municipais de Passos – SEMPRE, perante os servidores do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto (SAAE) Passos; 

CONSIDERANDO que o Parecer do Controle Interno desta Autarquia, 

encaminhado a esta Diretoria, apresenta as inconsistências documentalmente 

encontradas sobre o sindicato ora citado, tais como a falta de realização de assembleia 

geral, ausência de registro de ata de assembleia, falta de registro das alterações 

estatutárias e registro inativo perante o Ministério do Trabalho e Emprego (MTE); 

CONSIDERANDO ser um poder/dever a Administração Pública revisar seus 

próprios atos, anulando-os quando são ilegais (vício de ilegalidade) ou revogando-os 

quando se tornam inconvenientes ou inoportunos; 

CONSIDERANDO que a possível irregularidade ocasiona dano aos servidores 

filiados e a esta Autarquia. 

DETERMINA: 

Art. 1º A suspensão imediata do desconto no valor de 1% do salário base 

dos servidores filiados a título de contribuição ao sindicato. 

Art. 2º A suspensão imediata de qualquer análise de pedido de autorização 

para filiação e desconto do servidor em favor do sindicato. 

Art. 3º A temporariedade dessas medidas até que o Setor Jurídico desta 

Autarquia analise as possíveis irregularidades e tome as medidas cabíveis. 
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Art. 4º Esta portaria entra em vigor nesta data, convalidando todos os atos 

praticados a partir de 01 de outubro de 2025. 

 

 

________________________________________ 
ESMERALDO PEREIRA SANTOS 

Diretor-Geral do SAAE Passos/MG 
Mat. 823 
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